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CONTRATO N° 3007.011202101 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, COM A EMPRESA CENTRO NORTE 
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de Mucambo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
07.733.793/0001-05, através da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, 
representada por seu Secretário, Sr. Cleylton da Costa Sobrinho, inscrito no CPF n° 
044.294.733-07, infra firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 
lado a empresa, CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, com 
endereço à Rua Luiz Taumaturgo Furtado, S/N, Centro, em Reriutaba, Estado do 
Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 05.502.041/0001-08, representado por Antônio 
Exdras Gomes de Freitas, inscrito no CPF sob n° 139.331.673-53, Socio 
Administrador, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de CONCORRENCIA PUBLICA NO  3007.01/2021, em conformidade com 
o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-
se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRENCIA PUBLICA NO 3007.01/2021, e 
na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da 
Contratada. 
1.2- Os casos omissões serão resolvidos com base na legislação vigente. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 

• 	contrato o valor global de R$ 3.207.877,98 (três milhões e duzentos e sete mil e 
oitocentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos). 
3.2 - O Regime execução será EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL; 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
4.1. Contatar com a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, antes de iniciar os 
serviços, no sentido de acertar, no local, os detalhes da execução, como também, 
providenciar as licenças, as aprovações e os registros específicos junto aos órgãos e 
entidades federais, estaduais ou municipais competentes; 
4.2. Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem que a Fiscalização exercida pelo 
CONTRATANTE exclua ou atenue essa responsabilidade; 
4.3. As contratações de mão-de-obra feitas pela CONTRATADA serão regidas 
exclusivamente, pelas disposições de direito privado aplicáveis e, quando for o caso, 
pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles 
contratados pela CONTRATADA e o CONTRATANTE; 
4.4. Admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, 
correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais exigências das 
leis trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, 
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bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, r 
a CONTRATADA pelos danos causados, por seus empregados, auxiliares e 
ao patrimônio público ou a outrem; 
4.5. Pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários, trabalhistas, 
sindicais e comerciais resultantes da contratação dos serviços objeto deste Contrato, 
bem como por todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos com 
fornecimento de equipamentos, instalações, materiais, mão-de-obra e demais 
despesas diretas e indiretas que se fizerem necessárias à perfeita execução do 
objeto; 
4.6. Permitir e facilitar a fiscalização do CONTRATANTE, a supervisão dos serviços no 
horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas; 
4.7. Informar o CONTRATANTE da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância 
que possa atrasar prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo 
medidas para corrigir a situação; 
4.8. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total 
segurança de seus funcionários no perímetro dos serviços; 
4.9. Responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de própria culpa ou dolo; 
4.10. Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que forem solicitadas, cópias das guias 
de recolhimento de INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados referentes ao 
mês anterior do último exigível; 
4.11. Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste 
contrato, o número e cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao 
CREA e a cópia do recibo correspondente; 
4.12. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato; 
4.13. Evitar danos à arborização, mobiliário urbano e demais instalações existentes 
na via pública, quando da execução dos serviços, exceção feita àqueles previstos em 
projeto ou expressamente autorizado pela fiscalização do contrato; 
4.14. Admitir somente funcionários que possuem capacidade física e qualificação que 
os capacite a executar os serviços inerentes ao objeto deste Contrato; 
4.15. Admitir somente candidatos que se apresentarem com boas referências e 
tiverem seus documentos em ordem. 
Só poderão ser mantidos em serviço os empregados cuidadosos, atenciosos e 
educados com o público; 
4.16. Acatar solicitação do CONTRATANTE de afastamento e/ou dispensa de 
empregado e/ou equipamentos cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos 
serviços, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
4.17. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do 
pessoal da CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto deste 
contrato; 
4.18. Será terminantemente proibido aos empregados da CONTRATADA ingerir ou 
estarem sob o efeito de bebidas alcoólicas ou substancias toxicas e de pedirem 
gratificações ou donativos de qualquer espécie, durante a execução dos serviços; 
4.19. A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional da CONTRATADA, 
deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, 
calças, calçados e demais equipamentos de segurança e proteção individual, com 
luvas, capas protetoras em dias de chuva, coletes refletores, boné, entre outros, 
específicos para cada tipo de serviço; 
4.20. Manter um profissional devidamente habilitado pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, para supervisionar a execução dos 
serviços contratados. O profissional responsável devera estar devidamente habilitado 
junto ao CREA e comprovar experiência na área de limpeza publica, através de 

acervo técnico; 

LI 
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4.21. Manter programa de treinamento de pessoal na busca permanM' 
qualidade na prestação dos serviços; 
4.22. Remunerar no mínimo com o piso da categoria respectiva, o pessoal utilizado 
para execução do objeto deste contrato; 
4.23. Utilizar somente motoristas portadores de carteira de habilitação em plena 
validade, em território nacional; 
4.24. Permitir aos funcionários do CONTRATANTE encarregados da fiscalização, livre 
acesso, a qualquer época, às instalações e locais de serviços; 
4.25. Estar de acordo com a legislação vigente, que normatiza esta contratação; 
4.26. Manter regularmente escriturados os seus livros e registros contábeis e 
organizados os arquivos, documentos e anotações dos encarregados da fiscalização; 
4.27. Não, transportar substâncias consideradas altamente poluentes, tóxicas, 
venenosas, explosivas, inflamáveis, ou das quais emanem gases, vapores ou odores 
nocivos a INFRAESTRUTURA E URBANISMO, ácidos e/ou qualquer tipo de material 
corrosivo, todo e qualquer tipo de substância que se revele como danosa e capaz de 
colocar em risco a INFRAESTRUTURA E URBANISMO pública, incluindo as substâncias 
que aderem fortemente ao equipamento ou produtos em estado líquido; 
4.28. Encaminhar ao CONTRATANTE, sempre que for necessário, estudos 
demonstrando a necessidade de revisão do preço dos serviços em função do 
desequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato; 
4.29. Realizar os investimentos que estejam previstos na sua Proposta, sendo que, 
qualquer alteração, modificação ou expansão que venha a ocorrer, provocando 
alterações das condições iniciais estabelecidas na Proposta será objeto de 
renegociação com o CONTRATANTE, cabendo a esta, rever o ressarcimento, de modo 
a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 
4.30. Na hipótese de medidas e/ou programas relativos ao meio ambiente não 
previstos no presente Contrato, que vierem a ser exigidos pelo CONTRATANTE ou 
qualquer autoridade ambiental ou judicial e que interferirem no equilíbrio econômico-
financeiro deste Contrato, seus valores deverão ser revistos nos termos da Lei e do 
Contrato; 
4.31. Buscar tecnologias, equipamentos e gestão de serviços que visem atender 
futuras demandas, tendo como premissas a melhoria na qualidade e eficiência dos 
serviços; 
4.32. Definir a tecnologia a ser adotada no Plano de Trabalho, respeitadas as 
condições, especificações e normas oriundas deste Contrato, de seus Anexos 
relacionados e das melhores técnicas consagradas; 
4.33. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Concorrência e apresentar, durante a 
execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem essa manutençao, 
em especial os relacionados com encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 
tributários, fiscais e comerciais; 
4.34. Observar todas as normas ambientais vigentes e a vigir sobre as atividades, 
objeto deste Contrato; 
4.35. A supervenlência de normas técnicas, ambientais e de INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, ocorridas após a data da apresentação da Proposta de Preços, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso; 
4.36. As atividades a serem desenvolvidas na prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato compreenderão um conjunto de atividades técnicas e comerciais, com 
adequado funcionamento e atendimento ao publico; 
4.37. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho 
defeituoso, executado de forma insatisfatória ou executado fora das especificaçoes 
técnicas; 
4.38. Pelo emprego do equipamento de proteção individual conforme estabelece a 
Portaria Ministerial n° 3214 e anexos; 
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4.38. Atender no decorrer do contrato, todas as normas e exigências, do IAP, 
Vigilância Sanitária, além das demais estabelecidas pela Legislação Federal, Estadu 
e Municipal, aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
5.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar a CONTRATADA quanto a execução dos 
serviços contratados, sem prejuízo de disposições administrativas, civis ou penais; 
5.2. Zelar pela boa execução dos serviços pela CONTRATADA; 
5.3. Cumprir e fazer cumprir as disposições das cláusulas contratuais; 
5.4. Determinar à CONTRATADA e está deverá atender as modificações no 
dimensionamento, planejamento e execução dos serviços objeto deste Contrato, 
assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Termo, sempre 
que ocorrer alterações das condições iniciais estabelecidas na Proposta; 
S.S. Assegurar o equilíbrio econômico financeiro deste Contrato; 
5.6. Consignar nos orçamentas anuais, durante a vigência deste Contrato, dotações 
suficientes, bem como utilizar as garantias que forem necessárias para cumprir as 
obrigações pecuniárias assumidas junto à CONTRATADA por força do Edital e deste 
Contrato; 
5.7. Exigir dispensa de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 
andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação na Justiça, o CONTRATANTE 
não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade; 
5.8. Transmitir oficiosamente à CONTRATADA as instruções, ordens e reclamações, 
competindo ao CONTRATANTE decidir os casos de dúvidas que surgirem no decorrer 
deste contrato; 
5.9. Atestar e efetuar à CONTRATADA os devidos pagamentos e respectivos 
reajustes, quando for o caso, nas condições estabelecidas neste contrato. 
5.10. Não permitir que a CONTRATADA execute os serviços objeto deste contrato em 
desacordo com as normas estabelecidas no Projeto Básico - Anexo V, do Edital de 
Concorrência e demais anexos que fazem parte integrante do mesmo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto na legislação nacional, estadual 
e municipal relativas à matéria de proteção ambiental. 
6.1.1. A superveniência de normas técnicas, ambientais e de INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, ocorridas após a data de apresentação da Proposta de Preços da 
CONTRATADA, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
6.2. O CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, durante a vigência deste 
Contrato, adote programas e implemente medidas de proteção e recuperação do 
meio ambiente, inclusive por intermédio de novos serviços não previstos, observadas 
as disposições contidas neste instrumento contratual. 
6.2.1. Na hipótese de medidas e/ou programas relativos ao meio ambiente, não 
previstos neste instrumento, vierem a ser exigidos pelo CONTRATANTE ou qualquer 
autoridade ambiental, e interferirem no equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
seus valores deverão ser revistos nos termos da Lei e do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GERÊNCIA E 
7.1. O contrato deverá ser fielmente 
cláusulas contratuais, bem como as noi 
do Projeto Básico, respondendo cada L 

total ou parcial. 
7.2. A fiscalização será exercida no i 
Urbanismo e não exclui nem reduz a 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
executado pelas partes, de acordo com as 
-mas constantes nas Especificações Técnicas 
ima pelas consequências de sua inexecução 

nteresse da Secretaria de Infraestrutura e 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
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perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não im 
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
7.3. A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo se reserva o direito de rejeitar no 
todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato. 
7.4. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da do 
servidor Sr. CLEYLTON DA COSTA SOBRINHO, da Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo, ao qual compete: 
7.5- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, 
pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 
7:6 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização do Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de Infraestrutura 
e Urbanismo impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as 
falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, 
cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível 
das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 
posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização do Setor de 
Engenharia do Município junto a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 
7.7- Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada 
serão transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento 
no canteiro de obras. 
7.8- A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços 
pactuados, bem como a verificação de materiais/equipamentos destinados à 
empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, 
mesmo que de propriedade de terceiros. 
7.9- A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 
serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que 
esta tenha direito à indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em 
material/equipamento adquirido. 
7.10- Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente 
justificada e aprovada pela autoridade superior. 
7.11- A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência 
comprovada compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. 
Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este 
engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição 
de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional 
constará da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste 
contrato. 
7.12- A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais 
credenciados a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de 
profissionais com vasta experiência em edificações compatíveis com o objeto 
contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a 
execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a 
atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da 
obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, 
prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
7.13- É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com 
formação equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 	- 
7.14- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer / 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade dof t 
Contratante. 
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CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro 
do prazo de prazo de até 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
8.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal de MUCAMBO. 
8.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
8.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de 
MUCAMBO, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Ô 	
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
9.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO 
DE MUCAMBO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela 
solidez e segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, 
sem restrições. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
10.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de 
serviço de até 240 (duzentos e quarenta) dias, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1- As medições deverão ser elaboradas pela contratada de acordo com o 
Cronograma Físico Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalização e 
entreguesna Prefeitura Municipal de Mucambo. 
11.2- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, 
o pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
M u ca m bo. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 
12.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° 0901.15.451.1504.1.013, e elemento de despesa 4.4.90.51.00, 
com recursos provenientes do Contrato de Repasse n° 1067094-35/2019 (CV 
894555), através do Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR e do Tesouro 
Municipal. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
13.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) 
meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção 1 
Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 	 f 1 
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13.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis o 	de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § 1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Ô 	
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa 
da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-
officio" da Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA GARANTIA DA OBRA 
16.1- O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 
618 do Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando a Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo 
das demais ações e procedimentos cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
17.2- Determinada por ato unilateral e escrito 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da 
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, 
fundamentada da autoridade competente, reduzi& 
desde que haja conveniência da Administração; 
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da CONTRATANTE, nos casos 
Lei Federal n° 8.666/93; 
mediante autorização escrita e / 

a termo no processo licitatório, / 



Prefeitura Municipal 
4 

Mucambo 
17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.7 	f° 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida do i4)tiTzõs 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
17.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DE AÇÃO JUDICIAL 
18.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços 
fornecidos pela contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será 
de exclusiva responsabilidade a contratada, a qual arcará com todas as despesas de 
qualquer natureza que no ato resultar, ressarcindo à contratante todo e qualquer 
valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais 
ou reclamações administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PARTES INTEGRANTES 
19.1. Fazem parte integrante e inseparável do presente Contrato, como aqui integral 
e expressamente estivessem reproduzidos, a Proposta da CONTRATADA e todos os 
elementos apresentados que tenham servido de base para julgamento do Edital de 
Concorrência, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos, se houver, independentemente de transcrição. 
19.2. Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, 
Ordens de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que 	produzir os efeitos legais. 

CAMBO (Ce), 18 de fevereiro de 2022. 

Cleylton da Co 	Sobrinho 
SECRETARIO DE INFRESTRUTURA E 	CENTRO NORTE OJETOS E EMPREENDIMENTOS 

URBANISMO 	 LTDA 

CONTRATANTE 	 CNP] n° 05.502.041/0001-08 
CONTRATADA 
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